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	59/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.203689/2022-94
	SPL
	Cessão de 20 Contratos de Concessão do Polo Potiguar (Cedente: Petróleo Brasileiro S.A. Petrobras e Cessionária: 3R Potiguar S.A)
	Cláudio Jorge Souza
	87/2023
	28/2/2023
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.203689/2022-94, no Despacho nº 10/2023/SPL/ANP-RJ, no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 6/2023/SPL, e no Parecer nº 58/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 523/2023/PFANP/PGF/AGU, emanados pela Procuradoria Geral junto à ANP, resolve, por unanimidade:
Aprovar o pedido de autorização para cessão total da participação da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras nos Contratos de Concessão nº 48000.003784/97-04 (Alto do Rodrigues), nº 48000.003484/97-62 (BPOT-6 - Angico), nº 48000.003786/97-21 (Barrinha), nº 48610.004003/98 (Benfica), nº 48000.003792/97-24 (Canto do Amaro), nº 48000.003906/97-81 (Cioba), nº 48000.003793/97-97 (Estreito), nº 48000.003796/97-85 (Fazenda Canaan), nº 48000.003799/97-73 (Fazenda Pocinho), nº 48000.003800/97-51 (Guamaré), nº 48000.003809/97-25 (Monte Alegre), nº 48000.003811/97-77 (Mossoró), nº 48000.003910/97-59 (Oeste de Ubarana), nº 48610.004001/98 (Pedra Sentada), nº 48610.003901/2000A (Pintassilgo, Barrinha Leste e Barrinha Sudoeste), nº 48000.003814/97-65 (Poço Verde), nº 48000.003828/97-70 (Serra do Mel), nº 48000.003829/97-32 (Serra Vermelha), nº 48000.003830/97-11 (Serraria) e nº 48000.003782/97-71 (Ubarana) para a 3R Potiguar S.A., condicionada a, antes da assinatura dos termos aditivos:
a) apresentação pela 3R Potiguar S.A., assim como ao seu aceite pela ANP, de uma garantia financeira ou de um termo que assegure o descomissionamento dos campos envolvidos; e
b) apresentação dos Laudos de Aprovação dos dados dos poços 3-BRSA-1232-RN; 3-BRSA-1358D-RN; 3-BRSA-1369-RN; 3-BRSA-226-RN; 7-ARG-512-RN; 7-ARG-513D-RN; 7-ARG-844D-RN; 7-CAM-1438-RN; 7-CAM-1512-RN; 7-CAM-716-RN; 7-CAM-721-RN; 7-CAM-738-RN; 7-CAM-757-RN; 7-CAM-772-RN; 7-CAM-856-RN; 7-ET-1101D-RN; 7-ET-1646-RN; 7-ET-1669D-RN; 7-ET-1743A-RN; 7-ET-765H-RN; 7-ET-767H-RN; 7-ET-768H-RN; 7-ET-778H-RN; 7-FP-208-RN; 7-GMR-87-RN; 7-GMS-8-RN; 7-PTS-2-RN e 8-PV-13-RN, vinculados aos Contratos de Concessão nº 48000.003784/97-04 (Alto do Rodrigues), nº 48000.003792/97-24 (Canto do Amaro), nº 48000.003793/97-97 (Estreito), nº 48000.003799/97-73 (Fazenda Pocinho), nº 48000.003800/97-51 (Guamaré), nº 48610.003901/2000A (Pintassilgo, Barrinha Leste e Barrinha Sudoeste) e nº 48000.003814/97-65 (Poço Verde), a serem emitidos pela SDT/ANP.
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	56/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.226923/2022-51
	SGA
	Locação de 6 pavimentos do Edifício Alfredo Simões, localizado na Avenida Rio Branco, 57, Centro, Rio de Janeiro - RJ, para abrigar instalações da ANP
	Rodolfo Saboia
	86/2023
	24/2/2023
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta do processo nº 48610.226923/2022-51, com base no Despacho de Proposta de Deliberação da Diretoria nº 3/2023 (SEI 2802494), na Nota Técnica nº 53/2022/SGA-CCO/SGA/ANP-RJ (SEI 2616045) e nos Despachos nº 5/2023/SGA-CCO/SGA/ANP-RJ-e (SEI 2790608) e nº 55/2023/SGA-CA/SGA/ANP-RJ-e (SEI 2800140), bem como no Parecer nº 32/2023/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 282/2023/PFANP/PGF/AGU (SEI 2782720), resolve, por unanimidade entre os votantes:
Aprovar a contratação da locação dos 14º, 15º, 16º, 17º, 18º e 19º pavimentos do Edifício Alfredo Simões, localizado na Avenida Rio Branco, 57, Centro, Rio de Janeiro - RJ, por meio da celebração do Contrato nº 4.050/2022 (SEI 2678986), em substituição aos Contratos nº 4.034/19-ANP-201.001, nº 9.108/08-ANP-005.357, nº 4.131/09-ANP-005.651 e nº 4.104/12-ANP-011.294, que serão rescindidos mediante Termo de Rescisão assinado pelas partes.
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